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ACÓRDÃO Nº 167 /2009 

 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DE ICMS. UTILIZAÇÃO INDEV IDA DE 
CRÉDITO FISCAL DECORRENTE DA ENTRADA DE 
NOTA FISCAL PARA ANULAÇÃO DE DÉBITO SEM 
COMPROVAÇÃO. CAPITULAÇÃO ADEQUADA DA 
INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO CAPAZ DE 
INVALIDAR A AUTUAÇÃO. PENALIDADE APLICADA 
NOS TERMOS DA LEI. 

I. Recursos voluntários conhecidos e não providos para 
confirmar  a decisões recorridas e considerar os Autos de 
Infração procedentes em parte. 

II. Decisão por maioria de votos. 

III. Julgamento por Conexão. 

 
       

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 31 de agosto de 2009. 
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